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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(DO SENHOR DEPUTA DO DA NIEL DONIZET)

Institui o Programa “A migos dos   
Pets” no âmbito do Distrito   
Federal e dá outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L    decreta:

 

A rt. 1°   Fica instituído o Programa “Amigos dos Pets”, destinado à concessão de
descontos em consultas, tratamentos e medicamentos veterinários no âmbito do Distrito
Federal.

Parágrafo único. É vedada a participação no programa de que trata esta lei de animais
destinados à comercialização ou qualquer outra forma de exploração comercial, ainda que
indireta ou por terceiros.

A rt. 2º  Os médicos veterinários, clinicas veterinárias, hospitais veterinários, farmácias
veterinárias e demais profissionais e estabelecimentos do segmento interessados em participar
do Programa “Amigos dos Pets” deverão:

I - credenciar-se voluntariamente junto ao Poder Público;

II – estar regular perante os órgãos de fiscalização e atender à legislação sanitária e
boas práticas profissionais;

III – comprometer-se a oferecer descontos aos consumidores com renda familiar
compatível com o programa, na forma do regulamento.

A rt. 3°   Fica criado o selo “Amigos dos Pets”, a ser utilizado pelos profissionais e
estabelecimentos participante do programa de que trata esta Lei.

Parágrafo único.   O poder público divulgará em seus canais oficiais a lista dos
credenciados no programa de que trata esta lei.

A rt. 4°  Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de noventa dias,
contados a partir de sua publicação.

A rt. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente proposição visa sanar o grande problema de zoonose no meio urbano.
Essas doenças causadas por protozoários, como exemplo, a leishmaniose visceral que é uma
zoonose de evolução crônica, que se não tratada, pode levar a óbito até 90% dos casos. É
transmitida ao homem pela picada de fêmeas do inseto vetor infectado, conhecido
popularmente como mosquito palha, tornando-se potencialmente perigosa devido ao grande
número de animais domésticos que adquirem a infecção.

Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo alto custo dos
medicamentos veterinários, não podendo arcar com as despesas sem prejuízo de seu próprio
sustento e de sua família, sujeitando o animal a intenso sofrimento.
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A presente propositura visa criar subsídios aos medicamentos de uso veterinário, para
que a população de baixo poder aquisitivo possa utilizá-lo e resguardar seus animais de
doenças e epidemias.

O programa de subsídios aos medicamentos de uso veterinário é baseado no
programa de sucesso implementado no Brasil, pelo Governo Federal, que criou a Farmácia
Popular do Brasil para ampliar o acesso dos cidadãos de baixa renda aos medicamentos
destinados à saúde humana.

O citado programa possui uma rede própria de farmácias Populares e parceria com
farmácias de rede privada e visa disponibilizar medicamentos em municípios e regiões do
território nacional.

Por todo o exposto, contamos com a colaboração dos Nobres Pares para aprovação do
Projeto em tela.

Sala das Sessões, em ...
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PROPOSIÇÃ O - PL 1350/2020

 

LIDO EM: 11/08/2020

 

Brasília, 11 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 11/08/2020, às 17:20,
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DESPA CHO 

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Autor para manifestação sobre a
existência de proposição correlata/análoga em tramitação, Projeto de Lei nº 815/19    , que
“Institui o Programa Distrital 'Adote um Pet'. (Art. 154/ 175 do RI).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 13/08/2020, às 17:27,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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